
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São Mamede

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00016/2023 - Dispensa (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de
Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de
licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do
município de São Mamede  PB.

DATA DE ENTRADA: 09/10/2023

INTERESSADOS:
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Jose Luiz da Costa Neto

103796/23

2023EXERCÍCIO:
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PROPOSTA COMERCIAL

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Serviços: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO
PLANO GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDO DO

MUNÍCIPIO DE SÃO MAMEDE, PLANO DE INSPEÇÃO
AMBIENTAL E PROGRAMAS DE MONITORAMENTO

AMBIENTAL

Data de Emissão: 31/08/2023

Emitido por:

A VANTTEENGENHARIA E CONSULTORIA

CNPJ: 45,592.914/0001-12

Elaborado por:

Representante legal: Katherine da Silva Sousa

Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho

CPF: 086.905,254-32

CREA-PB: 1614855994

katheruiesousasilvaidlwtmaU.com

avantteensenharia(d)hotmail.com

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 383E.968F.8E36.F9F9.7E10.0693.297A.4800. 
Proposta e Anexos - K da S Sousa Avantte Engen... Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ENGENHARIA £ CONSULTORIA

APRESENTAÇÃO

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Objeto: Prestação de Serviços de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município
de São Mamede-PB, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental,
para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do Galpão de Triagem do Aterro
Sanitário.

A empresa K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ

sob o n° 45.542.914/0001-12, sediada no endereço Rua Severino Soares da Silva, 158, Centro, CEP

58857-000, São Bentinho - PB, por intermédio do seu representante legal Sra. Katherine da Silva

Sousa, RG 3549351, expedida pela SSP-PB e do CPF n° 086.905.254-32, tem a satisfação de

apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, visando participar da contratação supracitada.

Atenciosamente,

koi"Uw/ cL ^
Katherine da Silva Sousa

Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho

CREA'PB: 1614855994

Representante Legal

A VANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 383E.968F.8E36.F9F9.7E10.0693.297A.4800. 
Proposta e Anexos - K da S Sousa Avantte Engen... Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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I. ESCOPO DOS TRABALHOS

Este documento tem como objetivo, apresentar proposta financeira para prestação dos serviços

de Consultoria Ambiental para atendimento das exigências do licenciamento do Galpão de Triagem

de resíduos sólidos do aterro sanitário do município de São Mamede-PB.

Estão previstas as seguintes atividades:

Objeto: Prestação de Serviços de Consultoria ao Município de São Mamede-PB.

Descrição de itens Valores

1
Elaboração do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do município

2 Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental

3
Elaboração do Programa de Monitoramento
Ambiental

R$ 29.000,00

4 Visitas técnicas

5 Anotação de Responsabilidade Técnica

VALOR TOTAL PROPOSTO: RS 29.000,00

Observações:

O orçamento para os itens listados acima, inclui a atualização de todos os documentos, emissão de
ART e relatório diário de obra, emissão de nota fiscal, e revisão quando for necessário e suporte de

^ consultoria em caso de ocorrência de dúvidas.

2 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Será cobrado o valor de R$ 29.000,00 (vinte de nove mil reais) para a execução de todas as

atividades previstas nesta proposta.

""AA tfImpresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 383E.968F.8E36.F9F9.7E10.0693.297A.4800. 
Proposta e Anexos - K da S Sousa Avantte Engen... Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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£ CONSULTORIA

3. PRAZOS

O prazo de vigência da contratação é de 180 dias, podendo ser prorrogado por interesse das

partes, e conforme prazos especificados.

4. VALIDADE DÁ PROPOSTA

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir de data de emissão.

São Mamede-PB, 31 de agosto de 2023.

ÒuCkj VAÍL.

Katherine da Silva Sousa

Engenheira Ambiettíal e Segurança do Trabalho

CREA-PB: 1614855994

Representante Legal

A VANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 383E.968F.8E36.F9F9.7E10.0693.297A.4800. 
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PROPOSTA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

limo(s) Sr(s),

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Referência: Elaboração de PGRS do Município de São Mamede-PB.

Loc^J^ão Mamede-PB

Prezado (a) Senhor (a):

Em atenção à vossa solicitação enviamos proposta para prestação dos serviços em referência.

1. Dcscricãü dos Serviços

Elaboração de Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos

Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental do Aterro Sanitário do município

Elaboração do Programa de Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário do municipio

2. Prazos

2.1.^Início: 7 dias úteis após aprovação.

RS 31.500.00 (trinta e um mil, e quinhentos reais^

DANILO DANTAS PIMENTEL ;
DLE ENGENHARIA LTDA. ,
Rua Rui Bartosa, N° 02, Sala 101

CEP: 58.800-080
- ftrmsa-PB

i

R. Rui Barbosa 02,

Sala 101 - Centro

Sousa - PB

83 9 9674-5054

dantaspimentel@gmalLcom
Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 45AB.287E.D7CE.702D.9B31.EB58.4F70.35A9. 
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4. Condições de pagamento

4.1. Recebimento do valore referente a mobilização de rorma aTiraiiraí

4.2. Restante do valor após entrega e aprovação do relatório técnico.

5. Responsabilidade da Contratada

5.1. Condições e liberação para acesso ao local dos serviços;

5.2. Indicação do local e acompanhamento do local das visitas técnicas.

6. Responsabiiidade lia DLE

6.1. Emissão dos plano e programas conforme descrição dos seiviços;

6.2. ̂ Equipamentos e mão de obra especializada para execução dos serviços;

6.3. Apresentação dos funcionários portando os equipamentos de proteção individual;

6.4. Todas as responsabilidades trabalhistas, secundárias, previdenciárias e fiscais;

6.5. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

7. Aceitação da oronosta

A presente proposia-contraio tem validade de 20 dias e caso seja aceita e ajustada entre as partes, solicitamos a devolução
da segunda via devidamente datada e assinada.

Nada mais havendo, reafirmamos nossa elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sou PB, 31 de agosto de 2023.

NGENHARIA
ILO DANT^ PIMENTEL
ENGECUiBlRO CIVIL

SÓCIO ADMINISTRATIVO

rCNPJ: 44.815.442/0001-61
DANILO DANTAS PIMENTEL
DLE ENGENHARIA LTDA.
Rua Rui Barbosa, N® 02. Sala 101

CEP: 58.800-080
Centro - Sousa-PB

R. Rui Barbosa 02,

Sala 101 - Centro

Sousa - PB

83 9 9674-5054

dantaspimentel@gmait.com
Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 45AB.287E.D7CE.702D.9B31.EB58.4F70.35A9. 
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PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Objeto: Prestação de serviços de Serviços de Elaboração de Programa de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos^ Plano de Inspeção Ambiental e Plano
de Monitoramento Ambiental, do Município de São Mamede-PB.

Prezados Senhores,

A empresa TERRA SOL ENGENHARIA GEOTECNICA, inscrita no CNPJ sob o n^
25.194.700/0001-95, sediada no endereço Rua Pedro Vieira da Costa, 22, Centro,

CEP 58800-390, SOUSA - PB, por intermédio do seu representante legal Sr.

ELIDIO NUNES VIEIRA, RG 39.515.758-4 SSP-SP, e do CPF n° 054.251.454-03,
tem a satisfação de apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, visando participar

da contratação supracitada.

Atenciosamente,

Terra
Eng.** EiidibvNunés Vieira - Sócio Administrador

Rua Rui Barbosa, 02, Centro Sousa-PB. CEP.; 58.800-080

p;//www. terrasolengenharia.com.br

ntato@terrasolengenharia.com.br

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 7260.AA39.2E39.6782.6C65.B89D.1107.188E. 
Proposta e Anexos - Construtora Terra Sol Ltda... Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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1. ESCOPO DOS TRABALHOS

Este documento tem como objetivo, apresentar Proposta Financeira para Prestação
dos Serviços de Elaboração de Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos,
Plano de Inspeção Ambiental e Plano de Monitoramento Ambiental, do Município
São Mamede-PB.

Estão previstas as seguintes atividades:

N® Descrição de itens Valores

1 Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos

2 Plano de Inspeção Ambiental R$ 29.800,00

3 Plano de Monitoramento Ambiental

VALOR TOTAL PROPOSTO: R$ 29.800,00

2. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Será cobrado o valor de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil, e oitocentos reais) para
a execução de todas as atividades previstas nesta proposta.

3. PRAZOS

O prazo de vigência da contratação é de seis meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

A tem validade de 50 (sessenta) dias contados a partir de data de emissão.

Sousa-PB, 31 de agosto de 2023.

\J0ÀJQ^
Terra

Nunes Vieira - Sócio AdministradorEng/ Eli

Rua Rui Barbosa. 02, Centro Sousa-PB. CEP.: 58.800-080

||tp://www.terrasoiengenharia.com.br
!intato@terrasolengenharia.com.br

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 7260.AA39.2E39.6782.6C65.B89D.1107.188E. 
Proposta e Anexos - Construtora Terra Sol Ltda... Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAUEDE
Roa Janonclo Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Mamede-PB, 14 de Setembro de 2023.

Do; Secretário Municipal de SAÚDE
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São Mamede - PB

Senhor Prefeito,

Com os devidos cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria a
AUTORIZAÇÃO para que sejam tomadas as devidas providências para Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para
atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do
município de São Mamede - PB, conforme especificações e justificativa em anexo.

Cordialmente,

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Ao senhor:

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Constitucional Interino

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
Justificativa da contratação. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PHEFErrüRA UÜNICIPAL DE SÃO BlAMEDE
Roa Janoncio Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração

do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa

de Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do

galpão de triagem do aterro do município de São Mamede - PB.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

- Elaboração do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do município;
- Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental;
- Elaboração do Programa de Monitoramento
Ambiental;
- Anotação de Responsabilidade Técnica).

Mês 06

2- JUSTIFICATIVA

A elaboração e execução adequada de um bom Plano de Geração de Resíduos Sólidos tende
a manter o meio ambiente mais saudável e limpo para as fiituras gerações. Atualmente a

elaboração do Plano de Geração de Resíduos Sólidos deixou de ser apenas uma exigência
legal, mas também muitas empresas optam pela sua elaboração do documento por questões
estratégicas e para a melhoria da gestão de resíduos na empresa.

Por meio do Plano de Geração de Resíduos Sólidos é possível levantar o motivo pelo qual um

determinado resíduo está sendo gerado em grande quantidade no processo, e caso essa

produção não tenha como ser reduzida, o empreendedor poderia reaproveitá-lo no processo
produtivo ou vendê-lo para outra empresa especializada ao invés de simplesmente descartá-lo
- o que acarreta em lucro financeiro. A expressão "Lixo é dinheiro" neste caso pode ser

substituída por "Resíduo é dinheiro" e o Plano de Geração de Resíduos Sólidos pode propiciar
isso.

O gerenciamento dos resíduos tem por objetivo minimizar a sua geração e proporcionar um
destino seguro, de forma eficiente, visando á proteção dos profissionais que realizam o seu
manejo, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

Por finalmente, surge a necessidade de realizarmos a contratação dos mencionados serviços.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
Justificativa da contratação. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MURICIPAL DE SÃO HAHEOE

Roa Janonclo Nobrega, n" 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 - Imediatamente após a assinatura do Contrato, iniciar a prestação dos serviços, dentro dos
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,
devidamente assinadas pelo Setor competente.

2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus íuncionários
em serviço, causados a terceiros ou a Administração, mesmo quando utilizando equipamentos
da Secretaria do município.

3 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4 - Informar imediatamente a Administração municipal, por escrito, quaisquer problemas
ocorridos durante a execução do contrato.

5 - Atender as solicitações da fiscalização da Administração para fornecimento de
informações de dados sobre os produtos fornecidos, dentro dos prazos estipulados.

6 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 180 dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato.

São Mamede - PB, 14 de Setembro 2023.

f

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
Justificativa da contratação. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PROPOSTA COMERCIAL

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DESÃOMAMEDE

Serviços: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO
PLANO GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDO DO

município de São MAMEDE, plano de inspeção
AMBIENTAL E PROGRAMAS DE MONITORAMENTO

AMBIENTAL

Data de Emissão: 31/08/2023

Endtido por:

A VANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

CNPJ: 45.592.914/0001-12

Elaborado por:

Representante legal: Katheríne da Silva Sousa

Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho

CPF: 086.905.254-32

CREA-PB: 1614855994

katherinesousasilvaddliotnHiil.com

avantíeen<^enUaria((i)hotmaiicom

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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^VANTTE
e.NôBNHAR!A E CONSULTORIA

APRESENTAÇÃO

A

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Objeto: Prestação de Serviços de Piano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município
de São Mamede-PB, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental,
para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do Galpão de Triagem do Aterro

^ Sanitário.

A empresa K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ

sob o n° 45.542.914/0001-12, sediada no endereço Rua Severino Soares da Silva, 158, Centro, CEP

58857-000, São Bentinho - PB, por intermédio do seu representante legal Sra. Katherine da Silva

Sousa, RO 3549351, expedida pela SSP-PB e do CPF n° 086.905.254-32, tem a satisfação de

apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, visando participar da contratação supracitada.

rs
Atenciosamente,

Katherine da Silva Sousa

Engenheira Ambientai e Segurança do Trabalho

CREA'PB: 1614855994

Representante Legal

AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

AImpresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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A ^VANTTE
£NGENHAfíiA E CO ̂'SULTOPilA

L ESCOPO DOS TRABALHOS

Este documento tem como objetivo, apresentar proposta financeira para prestação dos serviços

de Consultoria Ambiental para atendimento das exigências do licenciamento do Galpão de Triagem

de resíduos sólidos do aterro sanitário do município de São Mamede-PB.

Estão previstas as seguintes atividades:

Objeto: Prestação de Serviços de Consultoria ao Município de São Mamede-PB.

N® Descrição de itens Valores

1
Elaboração do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do município

2 Elaboração do Piano de Inspeção Ambiental

3
Elaboração do Programa de Monitoramento
Ambiental

R$ 29.000,00

4 Visitas técnicas

5 Anotação de Responsabilidade Técnica

VALOR TOTAL PROPOSTO: RS 29.000,00

Observações:

O orçamento para os itens listados acima, inclui a atualização de todos os documentos, emissão de
ART e relatório diário de obra, emissão de nota fiscal, e revisão quando for necessário e suporte de
consultoria em caso de ocorrência de dúvidas.

2 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Será cobrado o valor de R$ 29.000,00 (vinte de nove mil reais) para a execução de todas as

atividades previstas nesta proposta.

AV  €Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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3, PRAZOS

O prazo de vigência da contratação é de 180 dias, podendo ser prorrogado por interesse das

partes, e conforme prazos especificados.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir de data de emissão.

São Mamede-PB, 31 de agosto de 2023.

Kaíherine da Silva Sousa

Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho

CREA-PB: 1614855994

Representante Legal

A VANTTE ENGEI\HARIA E CÔNSUL TORJA

AImpresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

18

18



I:)dle
ENGENHARIA

PROPOSTA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Ilnio(s) Sr(s),

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Referência: Elaboração de PGRS do Município de Sào Mamede-PB.

Locarão Mamede-PB

Prezado (a) Senhor (a);

Em atenção à vossa solicitação enviamos proposta para prestação dos serviços em referência.

1. Descrição dos Serviços

Elaboração de Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos

Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental do Aterro Sanitário do município

Elaboração do Programa de Monitoramento Ambiental do Aterro Sanitário do município

2. Prazos

2.1 Início: 7 dias úteis após aprovação.

RS.^1 «o3L500.00 (trinta c um mil, c aninhcntos rcaist

CNPJ: 44.815.442/üüu;i-^'i^
DANILO DANTAS PIMENTEL ;
DLE ENGENHARIA LTOA. 1
Rua Rui Barbosa. N® 02. Sala 101

CEP: 58.800-080
Centro - ftousa-PB

R. Rui Barbosa 02,
Saia 101 - Centro

Sousa - PB

83 9 9674-5054

dantasplmentel@gmail.com
Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
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4. Condições de pagamento

4.1. Recebimento do valore referente a mobilização de torma aaranraí

4.2. Restante do valor após entrega e aprovação do relatório técnico.

5. Responsabilidade da Contratada

5.1. Condições e liberação para acesso ao local dos serviços;

5.2. Indicação do local e acompanhamento do local das visitas técnicas.

6. Responsabilidade tia DLE

6.1. Emissão dos plano e programas confonne descrição dos sei-viços;

6.2. ̂ Equipamentos e mão de obra especializada para execução dos serviços;

6.3. Apresentação dos ílincionários portando os equipamentos de proteção individual;

6.4. Todas as responsabilidades trabalhistas, secundárias, previdenciárias e fiscais;

6.5. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

7. Aceitação da proposta

A presente proposta-contrato tem validade de 20 dias e caso seja aceita e ajustada entre as partes, solicitamos a devolução
da segunda via devidamente datada e assinada.

Nada mais havendo, reafinnamos nossa elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sou PB, 31 de agosto de 2023.

L-íi

NGENHARIA
NILÜ DANT^ PIMENTEL
ENGECOIEÍRO CIVIL

SÓCIO ADMINISTRATIVO

CNPJ: 44.815.442/0001-611
DANILO DANTAS PIMENTEL
DLE ENGENHARIA LIDA.
Rua Rui Barbosa, N® 02. Sala 101

CEP: 58.800-080
Centro - Sousa-PB

R. Rui Barbosa 02,

Sala 101 - Centro

Sousa - PB

83 9 9674-5054

dantaspimentel@gmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

Objeto: Prestação de serviços de Serviços de Elaboração de Programa de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Plano
de Monitoramento Ambiental, do Município de São Mamede-PB.

Prezados Senhores,

A empresa TERRA SOL ENGENHARIA GEOTECNICA, inscrita no CNPJ sob o 0°
25.194.700/0001-95, sediada no endereço Rua Pedro Vieira da Costa, 22, Centro,

CEP 58800-390, SOUSA - PB, por intermédio do seu representante legal Sr.
ELIDIO NUNES VIEIRA, RG 39.515.758-4 SSP-SP, e do CPF n° 054.251.454-03,
tem a satisfação de apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL, visando participar
da contratação supracitada.

Atenciosamente,

Terra
Eng.** Elidi^Nun^ Vieira - Sócio Administrador

>
Rua Rui Barbosa, N® 02, Centro Sousa-PB. CEP.: 58.800-080

p://www.terrasolengenharia.com.br

ntato@terrasolengenharla.com.br

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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/TerraSol
unyronafu flíotttmco

i. ESCOPO DOS TRABALHOS

Este documento tem como objetivo, apresentar Proposta Financeira para Prestação
dos Serviços de Elaboração de Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos,
Plano de Inspeção Ambiental e Plano de Monitoramento Ambiental, do Município
São Mamede-PB.

Estão previstas as seguintes atividades: Xpub

Descrição de itens Valores

1 Plano de Gerenciamento Integrado dos Resíduos Sólidos

2 Plano de Inspeção Ambiental R$ 29.800,00

3 Plano de Monitoramento Ambiental

VALOR TOTAL PROPOSTO: R$ 29.800,00

2. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Será cobrado o valor de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil, e oitocentos reais) para
a execução de todas as atividades previstas nesta proposta.

3. PRAZOS

O prazo de vigência da contratação é de seis meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes.

4. VALIDADE DA PROPOSTA

A tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir de data de emissão.

Sousa-PB, 31 de agosto de 2023.

Terra

Eng.° Elidio Nunes Vieira - Sócio Administrador

Rua Rui Barbosa, N® 02, Centro Sousa-PB. CEP.; 58.800-080
;tp.7/www.terrasotengenharia.com.br

ntato@terrasolengenharia.com.br

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: E8C8.0280.23AA.9DB1.BF20.29F0.6516.4CBE. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAUEDE
Roa Janonclo Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Mamede-PB, 14 de Setembro de 2023.

Do; Secretário Municipal de SAÚDE
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São Mamede - PB

Senhor Prefeito,

Com os devidos cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria a
AUTORIZAÇÃO para que sejam tomadas as devidas providências para Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para
atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do
município de São Mamede - PB, conforme especificações e justificativa em anexo.

Cordialmente,

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Ao senhor:

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Constitucional Interino

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 11:58. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PHEFErrüRA UÜNICIPAL DE SÃO BlAMEDE
Roa Janoncio Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração

do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa

de Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do

galpão de triagem do aterro do município de São Mamede - PB.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

- Elaboração do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do município;
- Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental;
- Elaboração do Programa de Monitoramento
Ambiental;
- Anotação de Responsabilidade Técnica).

Mês 06

2- JUSTIFICATIVA

A elaboração e execução adequada de um bom Plano de Geração de Resíduos Sólidos tende
a manter o meio ambiente mais saudável e limpo para as fiituras gerações. Atualmente a

elaboração do Plano de Geração de Resíduos Sólidos deixou de ser apenas uma exigência
legal, mas também muitas empresas optam pela sua elaboração do documento por questões
estratégicas e para a melhoria da gestão de resíduos na empresa.

Por meio do Plano de Geração de Resíduos Sólidos é possível levantar o motivo pelo qual um

determinado resíduo está sendo gerado em grande quantidade no processo, e caso essa

produção não tenha como ser reduzida, o empreendedor poderia reaproveitá-lo no processo
produtivo ou vendê-lo para outra empresa especializada ao invés de simplesmente descartá-lo
- o que acarreta em lucro financeiro. A expressão "Lixo é dinheiro" neste caso pode ser

substituída por "Resíduo é dinheiro" e o Plano de Geração de Resíduos Sólidos pode propiciar
isso.

O gerenciamento dos resíduos tem por objetivo minimizar a sua geração e proporcionar um
destino seguro, de forma eficiente, visando á proteção dos profissionais que realizam o seu
manejo, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

Por finalmente, surge a necessidade de realizarmos a contratação dos mencionados serviços.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MURICIPAL DE SÃO HAHEOE

Roa Janonclo Nobrega, n" 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 - Imediatamente após a assinatura do Contrato, iniciar a prestação dos serviços, dentro dos
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,
devidamente assinadas pelo Setor competente.

2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus íuncionários
em serviço, causados a terceiros ou a Administração, mesmo quando utilizando equipamentos
da Secretaria do município.

3 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4 - Informar imediatamente a Administração municipal, por escrito, quaisquer problemas
ocorridos durante a execução do contrato.

5 - Atender as solicitações da fiscalização da Administração para fornecimento de
informações de dados sobre os produtos fornecidos, dentro dos prazos estipulados.

6 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 180 dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato.

São Mamede - PB, 14 de Setembro 2023.

f

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: AD2A.918D.5C9F.C7FF.12DA.C605.0CA7.9445. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA; Comissão Permanente de

Licitação. DISPENSA n" 00016/2023.
CONTRATAÇÃO DIRETA. RESIUOS
SOLIDOS. VALOR DISPENSÁVEL. LEI

8.666/93.

1. DO RELATÓRIO;

Trata-se de procedimento para contratação direta, por dispensa de
licitação, com a finalidade do objetivando a Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de

Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de

licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do município de

São Mamede - PB.

A secretaria solicitante desta damenda justifica a necessidade dos
serviços para manejo da do ambiente que recebe os resíduos sólidos deste
município.

Diante disto, em análise dos autos do processo em questão, verificamos
que constam os seguintes atos:

A. Solicitação da secretaria de Saúde;

B. Termo de referencia;

C. Pesquisas de preços, em número de trés;

D. Dispacho de Autorização do gestor municipal;

E. Portaria nomeando a comissão de licitação;

F. Minuta de contrato;

G. Requisiação de parecer;

Deste modo, com intuito de obedecer o que rege a legislação especifica,
a qual determina que nos procedimentos licitatorios devem constar paraecer
técnico jurídico, assim como para a verificação da legalidade e regularidade desta
possível contratação, antes da sua ratificação, passo a analisar.

É o relatório, passamos a OPINAR.

ÍÍB/PB 26301

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 6DF2.BC84.9F25.E3E2.0064.B16B.F971.9857. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

2. DA FUNDAMENTAÇÃO:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única e
exclusivamente, prestar assessoria, tendo o presente parecer, cunho meramente
opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em
aspectos relativos a conveniência e oportunidades conferidas aos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discricionária da Administração
Pública, nem tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos parãmentos
determinados pela Lei n° 8.666/93.

A Seção IV da Lei n° 8.666/93, que trata do Procedimento e
Julgamento dos processos licitatórios, prescreve em seu artigo 38, inciso VI:

Art. 38. o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação,
dispensa ou inexigibilidade. (Destacamos)

Ademais, dispõe o parágrafo único do mesmo dispositivo legal que "as
minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria
Jurídica da Administração."

Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à análise
da questão trazida nestes autos.

Pois bem, a Constituição da República de 1988 instituiu a licitação
como regra nas contratações realizadas pela Administração Pública, conforme se
verifica no inciso XXI, art. 37, da Carta Magna. Seu objetivo ê garantir a melhor
contratação, ou seja, aquela mais vantajosa para a Administração Pública com
observância dos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia,
impessoalidade, moralidade e eficiência.

Por outro lado, a contratação direta fica no plano da excessão, quando
aglutinado em situação que encontre guarida no art. 24, I a XXXV da Lei
8.666/93.

Para analise, os autos foram encaminhados, nos termos do art. 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, para análise jurídica da legalidade do
Processo de Licitação em epígrafe.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela
Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,
atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos,^ém^de

samento

Cavogado
OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMED
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outrosComo primeira finalidade o processo
licitatório tem por objetivo assegurar a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive
no que se refere ao ciclo de vida do objeto.

Conforme Celso Antônio Bandeira de Mello:

A licitação visa alcançar duplo objetivo: proporcionar às entidades
governamentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso
(pois a instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto) e
assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação nos
negócios que as pessoas governamentais pretendam realizar com os
particulares.

Por outra lado, o próprio estatuto de licitações e contratos, que espelha
esta contratação, prevê exceções à regra de licitar, permitindo aos gestores, em
algumas situações, que a contratação pode ser realizada de forma direta.

Dentro desta excepcionalidade, o Art. 24, inciso 1, da Lei Federal
8.666/93 prevê que a licitação poderá ser DISPENSÁVEL;

Art. 24 É dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10'/o (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras
e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;

valor:

O limite citado no dispositivo legal acima consta o valor o seguinte

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:

n - para compras e serviços não referidos no inciso anterior;

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Pelo que observa-se, o limite a ser perceptivel seria o valor de R$
8.000,00 (oito mil reais) ao verifica-se a literalidade do inciso I do art. 24 da Lei
n° 8.666/93.

Entretanto, o valor acima atualmente estar atulizada, por mais que na
lei 8.666/93 conste o referido valor.

O Decreto Fedeal n° 9.412/2018 atulizou os valores para contratação
por meio da Lei 8.666/93:

OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Art. 1® Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais), (grifei)

Pois bem, o valor limite para contratação direta para aquisição de
produtos e serviços comuns, para contratações a luz da Lei 8.666/93.

A principio, o valor estimadao desta contratação é passível de ser
contratado direto.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas
compras deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função
do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização
das compras, além disso, este planejamento deve observar o principio da
anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o
/racionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo
exercício, sob modalidade de licitação infenor àquela exigida pelo total da despesa
no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU.

Pelo fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos
no art. 24, I da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale obsevar a
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a lei de
licitações, donde cabe a admisnitração observar eventuais contratações.

No que tange ao preço, a Lei 8.666/93, ordena que após a cotação,
verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor
preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econõmico-
financeira, e regularidade fiscal, deacordo com o que reza o art. 27 da Lei
8.666/93, em seus incisos í, II, III, IV, estando o presente procedimento dentro
de tais parâmetros, juntados aos autos do respectivo processo, 03 (três)
propostas orçamentárias.

Com isso, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão
pública, deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar
a melhor proposta utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a
isonomia e a impessoalidade da contratação, tal como a realização de cotação
eletrônica, que é uma espécie de pregão eletrônico simplificado.

Ivogado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDL
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Não basta o valor ser de dispensa, mas que as condições impossibilSê"
a realização de licitação (pregão, tomada de preços e concorrência).

Finalmente, a situação é entendida como licitação dispensai, dada a
regra do art. 24, 1. A adminsitração deverá observar se não ha outras contratação
para este exercício com o mesmo objeto, evitando o fracionamento de despesa,
como também, o excesso de contratação direta.

Por oportuno, percebendo condições favoráveis para proceder com a
contratação, desde que, evitando fracionamento de despesas como também o
acumulo de dispensas para o mesmo objeto.

O referido procedimento chama bastante a atenção pelo fato de a
prestação dos serviços destina a finalidade de interesse coletivo, de cunho
religioso.

Estando presentes os interesses a ser realizada a contratação, cabe a
licitação observar as formalidades para lavratura do procedimento, nos termos
do art. 26 da Lei 8.666/93:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(trés) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos.

Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;

IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

A dispensa de licitação é um ato que foge do princípio constitucional
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.
Contudo, trata-se de ato discricionário da Administração Pública, mas que
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, deve ser
submetido ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

Diante da concepção a vantagem maior é a população que anseia a
execução do objeto desta avença.

3. DA CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, por estar o presente procedimento

)ÁB/PB 2S301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMED
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

consononacia com a legislação pátria, OPINA esta assessória, pela regulari
jurídico-formal do Processo Administrativo da REALIZAÇÃO DA DISPENSA de
licitação, por conseguinte, o retorno dos autos a Comissão Permanente de
Licitação - CPL para que se providencie as medidas processuais ulteriores.

Deverá publciar os extratos no jornal do município, bem como informar
contrato no portal eletrônico desta prefeitura.

Por fim, deverá informar o procedimento no protal do gestor do
Tribunal de contas do Estado da Paraiba, em até o décimo dia do més seguinte
a sua elaboração, nos termo da Resolução Normativa n° 08/201/3-TCE/PB.

É o parecer, ao passo que o remeto ao Gestor Municipal.

Sao Mamede-PB, 21 de Setembro de 2023.

Assessoria Jurídica

André Alexandre do Hasdniento
Advogado

OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO HAMEDE

Rua Janancio Nobrega, a° 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

SECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO

Da: Secretaria de Finanças

Para: Presidente da CPL

Declaro, para os devidos fins, que há disponibilidade orçamentária para execução do objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento

Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem
do aterro do município de São Mamede - PB, conforme especificações e justificativa em

anexo.

Informo ainda que as despesas decorrentes da execução do contrato em epígrafe correrão à
conta dos recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 2023,02.080 SECRETARIA

DE SAÚDE: 10 512 2009 2058 Manutenção do Aterro Sanitário/Sistema de Resíduos
Sólidos/Saneamento Básico; 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

São Mamede - PB, 18 de Setembro de 2023.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAUEDE
Roa Janonclo Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Mamede-PB, 14 de Setembro de 2023.

Do; Secretário Municipal de SAÚDE
Para: Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São Mamede - PB

Senhor Prefeito,

Com os devidos cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria a
AUTORIZAÇÃO para que sejam tomadas as devidas providências para Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para
atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do
município de São Mamede - PB, conforme especificações e justificativa em anexo.

Cordialmente,

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Ao senhor:

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Constitucional Interino
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ESTADO DA PARAÍBA

PHEFErrüRA UÜNICIPAL DE SÃO BlAMEDE
Roa Janoncio Nobrcga, n° 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração

do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa

de Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do

galpão de triagem do aterro do município de São Mamede - PB.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

MEDIDA
QUANT.

1

- Elaboração do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do município;
- Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental;
- Elaboração do Programa de Monitoramento
Ambiental;
- Anotação de Responsabilidade Técnica).

Mês 06

2- JUSTIFICATIVA

A elaboração e execução adequada de um bom Plano de Geração de Resíduos Sólidos tende
a manter o meio ambiente mais saudável e limpo para as fiituras gerações. Atualmente a

elaboração do Plano de Geração de Resíduos Sólidos deixou de ser apenas uma exigência
legal, mas também muitas empresas optam pela sua elaboração do documento por questões
estratégicas e para a melhoria da gestão de resíduos na empresa.

Por meio do Plano de Geração de Resíduos Sólidos é possível levantar o motivo pelo qual um

determinado resíduo está sendo gerado em grande quantidade no processo, e caso essa

produção não tenha como ser reduzida, o empreendedor poderia reaproveitá-lo no processo
produtivo ou vendê-lo para outra empresa especializada ao invés de simplesmente descartá-lo
- o que acarreta em lucro financeiro. A expressão "Lixo é dinheiro" neste caso pode ser

substituída por "Resíduo é dinheiro" e o Plano de Geração de Resíduos Sólidos pode propiciar
isso.

O gerenciamento dos resíduos tem por objetivo minimizar a sua geração e proporcionar um
destino seguro, de forma eficiente, visando á proteção dos profissionais que realizam o seu
manejo, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

Por finalmente, surge a necessidade de realizarmos a contratação dos mencionados serviços.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MURICIPAL DE SÃO HAHEOE

Roa Janonclo Nobrega, n" 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 - Imediatamente após a assinatura do Contrato, iniciar a prestação dos serviços, dentro dos
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição,
devidamente assinadas pelo Setor competente.

2 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus íuncionários
em serviço, causados a terceiros ou a Administração, mesmo quando utilizando equipamentos
da Secretaria do município.

3 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

4 - Informar imediatamente a Administração municipal, por escrito, quaisquer problemas
ocorridos durante a execução do contrato.

5 - Atender as solicitações da fiscalização da Administração para fornecimento de
informações de dados sobre os produtos fornecidos, dentro dos prazos estipulados.

6 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

4 - PRAZO

1-0 período da contratação será de 180 dias, contados a partir da data da assinatura do
contrato.

São Mamede - PB, 14 de Setembro 2023.

f

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA HUmclPAL DE SÃO MAHEDB

Rua Janancio Nobrega, n" 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA 016/2023

- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0062/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de
Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão
de triagem do aterro do município de São Mamede - PB.

RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 o presente processo de dispensa de licitação,

com base nas justificativas apresentadas pelo Sr. Secretário de SAÚDE, Comissão Permanente de
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica, com amparo legal no Art. 24, inciso 1, da Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações, onde adjudico o objeto em favor da empresa: K DA S SOUSA

AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N"

29.903.308/0001-29, com endereço à Rua Severino Soares Da Silva, n*^ 180, Centro, São

Bentinho - PB, CEP: 58.857-000, com o valor total de RS 29.000,00 (vinte e nove mi! reais),

por apresentar os melhores e menores preços conforme consultas em anexo. E nos termos do

Art.64, caput da Lei 8.666/93, convoca as empresas para retirada da nota de empenho, sob as

penalidades da Lei, como também que se proceda à publicação legal do extrato de Dispensa
devido.

São Mamede - PB, 28 de Setembro de 2023

GAS^L0PES DE SOUZA FILHOFRANCISCO

Prefeito Constitucional Interino

Francisco disCliagasLojies de Souza Fi^
Prefeito Interino
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2023 às 11:58:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103796/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00016/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/09/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 29.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para atendimento das
exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São Mamede PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 29.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): K da S Sousa Avantte Engenharia E Consultoria
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.542.914/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 29.800,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Construtora Terra Sol Ltda - Me
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.194.700/0001-95
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 31.500,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Dle Engenharia Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 44.815.442/0001-61
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim ad2a918d5c9fc7ff12dac6050ca79445

Justificativa do preço contratado Sim e8c8028023aa9db1bf2029f065164cbe

Justificativa para a escolha do contratado Sim ad2a918d5c9fc7ff12dac6050ca79445

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 6df2bc849f25e3e20064b16bf9719857

Previsão Orçamentária Sim 65a1b2a6cb9b2c1c90ac3d15e738982e

Projeto básico ou termo de referência Sim ad2a918d5c9fc7ff12dac6050ca79445

Proposta 1 - Proposta e Anexos - K da S Sousa Avantte Engenharia E
Consultoria

Sim 383e968f8e36f9f97e100693297a4800

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Construtora Terra Sol Ltda - Me Sim 7260aa392e3967826c65b89d1107188e

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Dle Engenharia Ltda Sim 45ab287ed7ce702d9b31eb584f7035a9
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AutenticaçãoInformado?Documento

Ratificação Sim 1e7e353f194f197440b5d83ca73dca61

João Pessoa, 09 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAHEDE
Roa Januncio Robrega, a." 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

CONTRATO PMSM N° 195/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE- PB E K DA S
SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA-ME,

inscrita no CNPJ N° 45.542.914/0001-12.

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO MAMEDE-PB, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ 08.922.718/0001-47, com sede a Rua Januncio Nobrega, 01, Centro de São
Mamede-PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito
Constitucional Interino, o Senhor Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho, brasileiro, casado,
doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa K DA S SOUSA AVANTTE
ENGENHARIA E CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N" 45.542.914/0001-12, com endereço
à Rua Severino Soares Da Silva, n° 158, Centro, São Bentinho - PB, CEP: 58.857-000, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Art. 24, IV da Lei
8.666/93 e Dispensa de licitação n° 0016/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 24, IV da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 0016/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental
e Programa de Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento
ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São Mamede - PB.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

MEDIDA
QUANT. R$ unit R$ Total

l

• Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólido
município;
- Elaboração do Plano de Inspeção Ambiental;
- Elaboração do Programa de Monitoramento Ambiental;
- Anotação de Responsabilidade Técnica).

Serviço 1 R$ 29.000,00 R$ 29.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Dos Direitos

Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma no prazo convencionados.
2. Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

CONTRATO DE PRESTAÇÍO DE SERVIÇOS N* 195
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MURICIPAL DE SÃO MAMBDE

Raa Januncio Nobrega, n? 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
c) fiscalizar os serviços executados, aplicando-lhes notificação no que couber.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender ao Objeto e às especificações do presente instrumento de forma ajustada;
b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente
Contrato,

d) garantir a boa execução dos serviços, aplicando profissional competente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados mediante a apresentação da requisição preenchida, assinada e carimbada
pela Administração.
1.1 - Os serviços serão prestados dentro da circunscrição do município de São Mamede-PB.
1.2 - Quando da má prestação dos serviços houve prejuízos a administração, será aplicada penalidades;
1.3 - A contratada somente fica desobrigada a prestação dos serviços após cumprida a execução
contratual;

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E COiSÍDICÕES DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato tem o valor total de RS 29.000,00 (vinte e nove mil reais),

PARAGRAFO PRIMEIRO: o valor contratado não sofrerá reajustamento de preços.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento relativo a prestação dos serviços, objeto deste contrato,
será efetuado à Contratada mediante horar de serviços executada, através de nota fiscal empenhada e
com liquidação.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente Contrato correrá ã conta de recursos destinados na Lei
Orçamentária do Município CONTRATANTE para o exercicio financeiro de 2023, quais sejam:
02.080 SECRETARIA DE SAÚDE: 10 512 2009 2058 Manutenção do Aterro
Sanitário/Sistema de Resíduos Sólidos/Saneamento Básico; 3390.39 00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, os recursos financeiros para ocorrer o
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato a CONTRATANTE aplicará a CONTRATADA,
segundo a extensão da falta praticada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores.
1.1- Pelo atraso injustificado no fornecimento, ficará a Contratada sujeita a multa de 1 % (um por cento)
sobre o valor total da obrigação, por hora de atraso.
1.2- Se o valor for superior a 10 (dez) horas, a multa será em dobro.
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ESTADO DA PARASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAHEDE
Rua Januncio Nobrega, o" 1, Centro, CEP: 58.625-000

CNPJ 08.922.718/0001-47

1.3- Pela inexecução total ou parcial do contrato, à Administração poderá, garantida defesa prévia,
aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, lll e IV do artigo 87 da Lei Federal que rege
este instrumento e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos não consumidos.
1.4- Ocorrendo multas, estas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
1.5- Aplicadas as multas, após processo administrativo, a Administração poderá descontar do
pagamento que fizer à Contratada.
1.6- A aplicação de multa fica condicionada à prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da respectiva notificação.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Se a rescisão se fundar em falta de qualquer das partes deverá a que der
causa a rescisão pagar a prejudicada o correspondente a soma de todas as prestações pecuniárias
(Cláusula Sexta) devidas, ainda que estejam a operar os seus vencimentos, o que tomar-se-ão
automaticamente vencidas para efeitos de executividade, assim considerando-se a título de obrigação
principal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

As partes serão civiímente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de ato ou omissão praticados,
danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso fortuito ou força
maior.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não obstante, a idoneidade das partes, o contratado fica no dever de
ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos causados oriundos omissão,
negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos serviços profissionais abrangidos
por este instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura pelas partes.

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor
remanescente, fica ressalvado à CONTRATANTE, a não obrigatoriedade de retirar todo o produto
licitado, em virtude da desnecessidade;
Paragrafo Segundo: Poderá a administração, utilizando das prerrogativas estabelecidas na lei 8.666/93,
renovar a vigência contratual.
Os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de até 6 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este Contrato poderá ser alterado, por Aditivo Contratual, conforme Subcláusula Única da Clausula
Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma judicial ou pela forma amigável, na
medida em que ficar constatada a inobservância de qualquer das cláusulas deste instrumento.

SUBCLÁUSULA UNlCA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato
as situações previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEmjRA MUNICIPAL DB SÃO MAMEDB

Roa Januncío Nobrega, n" 1, Ceatro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comaixa de Patos - PB, para dirimir as questões oriundas do presente Contato,
que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante idoneidade e sinceridade de
propósito de ambas as partes.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
Contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será publicado no órgão de publicação
oficial do Município, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo mencionadas.

São Mamede - PB, 29 de Setembro de 2023.

REFEITÜÍ^^M SÂOM/tíviEDE
CONTRATANTE

Fiaiiciv' ■ ■•■CíiaijasLdpestleSoüzaFlllH)
r^éteito Interino

KATHERINE

DA SILVA

Assinado deforma
digital por
KATHERINE DA SILVA

SOUSA:08690 SOUSA:08690525432
Dados: 2023.10.02

525432 18:40:39-OSW

K  DA S SOUSA AVANl

ENGENHARIA E CONSULTORIA
CNPJ: 29,903.308/0001-29
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

a}NTRATO OE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N* 19S
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03 DE OUTUBRO DE 2023

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ■ N» 016/2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de Elaboração do Piano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Piano de inspeção Ambiental e Programa de
Monitoramento Ambientai para atendimento das exigências de
licenciamento ambiental do galpão de triagem do ateiro do
município de São Mamede - PB.

EMPRESA E VALOR; K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA

E CONSULTORIA-ME, inscrita no CNPJ N' 29.903.308/0001-29.

com endereço à Rua Severino Soares Da Silva, n° 160, Centro, São
Benlinho- PB, CEP: 58.857-000, com o valor totai de R$ 29.000,00
(vinte e nove mil reais), por apresentar os melhores e menores
preços conforme consultas em anexo.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso 1 da Lei n. 8.666/93.
Ratifico a Decisão, nos lermos da lei

São Mamede - PB, 28 de Setembro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

Frandsco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB. 03 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N' 195

PROCESSO: Dispensa N" 16/2023.

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede - PB

CONTRATADA: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA
E CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N"
29.903.308/0001-29.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção
Ambiental e Programa de Monitoramento Ambientai para
atendimento das exigências de licenciamento ambiental do
galpão de triagem do aterro do município de São Mamede
-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove
mil reais).

VIGÊNCIA: 29/09/2023 À 29/03/2024

São Mamede - PB, 29 de Setembro de

REGISTRE-SE:

PUBUQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 196/2023

PROCESSO: DISPENSA ELETRÔNICA N" 0001/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS,
CNPJ: 19.910.105/0001-06.

OBJETIVO: Contração de empresa especializada para execução
de sen/iços de construção de muro de instituto de longa
permanência para idoso (ILPI) no município de São Mamede-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 56.719,12 (Cinqüenta e Seis Mil. Setecentos
e Dezenove Reais e Doze Centavos).
VIGÊNCIA: 02/10/2023 A 02/02/2024
São Mamede - PB, 02 de Outubro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBUQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino
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Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Ideiitificador:284A48CD

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIP.AL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N" 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos,
Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento
Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento
ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São
Mamede - PB.

EMPRESA E VALOR: K. DA S SOUSA AVANTTE

ENGENHARIA E CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N°
29.903.308/0001-29, com endereço à Rua Severino Soares Da Silva,
n" 180, Ccnuo, São Benlinho - PB, CEP: 58.857-000, com o valor

total de R$ 29.000,00 (vinte c nove mil reais), por apresentar os
melhores c menores preços conforme consultas em anexo.
^NDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso I da Lei n. 8.666/93.

,Ífico a Decisão, nos termos da lei

São Mamede - PB, 28 de Setembro de 2023.

FRANCISCO DAS CHA GAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Constitucional Interino

EXTRATO DE CONTRATO N® 195

PROCESSO; Dispensa N" 16/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB

CONTRATADA: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E

CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N" 29.903.308/0001-29.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de Elaboração do Piano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa dc Monitoramento
Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento
ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São
Mamede ~ PB.

. ALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 29.000,00 (vinte e nove mil
reais).

VIGÊNCIA: 29/09/2023 À 29/03/2024

São Mamede - PB, 29 de Setembro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO -

Prefeito Constitucional Interino

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Identificador:3330C7A7

COMISSÃO PERNLVNENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 196/2023

PROCESSO: DISPENSA ELETRÔNICA N" 0001/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS,
CNPJ: 19.910.105/0001-06.

OBJETIVO: Contração de empresa especializada para execução de
serviços dc construção de muro de instituto de longa permanência
para idoso (ILPl) no município de São Mamede-PB.

Wò

VALOR GLOBAL: RS 56.719,12 (Cinqüenta e Seis Mil, Setecentos
e Dezenove Reais e Doze Centavos).
VIGÊNCIA: 02/10/2023 À 02^02/2024

São Mamede - PB, 02 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA

Prefeito Interino

Jose Luiz da Costa Neto

Código ldeaUíIcador:42439D5F

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR.\ DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS

LICITAÇÕES E CONTR.ATIOS
AVISO DE ADIAMENTO TP 0003/2023

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2023
A Comissão Pennanenle de Licitação comunica o adiamento da

Tomada de Preços n" 00003/2023, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A ILUMINAÇÃO
E ALHAMBRADO DO CAMPO DE FUTEBOL NESTE

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS, para o dia 19 de
Outubro de 2023 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente
divulgado: Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos Cordeiros
- PB. Justificativa; Interesse público Alteração necessária no Termo
de Referência com correções na planilha orçamentária. Informações;
no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no referido

endereço.Telefone: (083) 3309-1103. E-mail:
saojosedoscordeirosj)rereitura(^otmail.coin.

São José dos Cordeiros - PB, 03 de Outubro de 2023

ROOSEVELTBEZERRA DINIZ-

Presidente da Comissão

Publicado por:
Sandro Ferreira de Sousa

Código Identíficador:47DF2ll7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO K" 02/2023 AO CONTRATO

N." 244/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N® 04/2022.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA,
CNPJ:/Mf sob o n.° 09.145.368/0001-12 c a empresa TORRE
CONSTRUÇÃO E CONSULTORU EM ENGENHARIA
EIRELI, CNPJ: 29.050.310/0001-00.

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta,
do Contrato originário n" 244/2022, sem alteração de valor e de
objetivo, em conformidade com a Cláusula Quarta do Contrato ora
adilado e cora o disposto no art. 57, § 1", II da lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores, pelo fato da obra objeto do contrato ainda não
ter sido concluída de forma integral, devido a fatos supervenientes
excepcionais ou imprevisível, estranho à vontade das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Quarta do contrato
originário de n" 244/2022, ora alterada, terá a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

www.diartomunicipaI.cQm.br/famup
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03 DE OUTUBRO DE 2

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N® 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de
Monitoramento Ambiental para atendimento das exigências de
licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do
município de São Mamede - PB.

EMPRESA E VALOR: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA

E CONSULTORIA-ME. inscrita no CNPJ N" 29.903.308/0001-29,

com endereço á Rua Severino Soares Da Silva, n® 180. Centro, São
Bentintio- PB. CEP: 58.857-000, com o valor total de R$ 29.000,00

(vinte e nove mil reais), por apresentar os meltiores e menores
preços conforme consultas em anexo.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso I da Lei n. 8.666/93.
Ratifico a Decisão, nos termos da lei
São Mamede - PB, 28 de Setembro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

/W

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB
Gabinete do Prefeito

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Rlho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N' 195

PROCESSO: Dispensa N® 16/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB

CONTRATADA: K DAS SOUSA AVANTTE EN

E CONSULTORIA - ME. inscrita no
29.903.308/0001-29.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de inspeção
Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para
atendimento das exigências de licenciamento ambiental do
galpão de triagem do aterro do município de São Mamede
-PB.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove
mil reais).

VIGÊNCIA: 29/09/2023 Â 29/03/2024

São Mamede - PB, 29 de Setembro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 03 de outubro de 2023.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N® 196/2023

PROCESSO: DISPENSA ELETRÔNICA N® 0001/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS,
CNPJ: 19,910.105/0001-06.

OBJETIVO: Contração de empresa especializada para execução
de serviços de construção de muro de instituto de longa
permanência para Idoso (ILPI) no município de São Mamede-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 56.719,12 (Cinqüenta e Seis Mil, Setecentos
0 Dezenove Reais e Doze Centavos).
VIGÊNCIA: 02/10/2023 À 02/02/2024
São Mamede - PB, 02 de Outubro de 2023.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB. 03 de outubro de 2023.

/'
m

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Prefeito constitucional interino

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: CB23.4355.BB01.5908.13E4.8436.0948.A5A9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiricador:284A48CD

ESTADO DA PAIL\IBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO RATinCAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N" 016/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de Elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento
Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento
ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São
Mamede-PB.

EMPRESA E VALOR: K DA S SOUSA AVANTTE

ENGENHARIA E CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N°

29.903.308/0001-29, com endereço à Rua Scverino Soares Da Silva,
n° 180, Centro, São Bentinho - PB, CEP: 58.857-000, com o valor
total de RS 29.000,00 (vinte e nove mil reais), por apresentar os
melhores e menores preços conforme consultas cm anexo.
/^fNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso I da Lei n. 8.666/93.

.ifico a Decisão, nos termos da lei

São Mamede - PB, 28 de Setembro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO

Prefeito Constitucional interino

EXTRATO DE CONTR.ATO N° 195

PROCESSO: Dispensa N" 16/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede - PB

CONTRATADA: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E

CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ N® 29.903.308/0001-29.

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de Elaboração do Plano de Gestão integrada de Resíduos
Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento
Ambienta] para atendimento das exigências de licenciamento
ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São
Mamede-PB.

.ALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil
reais).

VIGÊNCIA: 29/09/2023 À 29/03/2024

São Mamede - PB. 29 de Setembro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO -

Prefeito Constitucional Interino

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código ldcntificador:3330C7A7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 196/2023

PROCESSO: DISPENSA ELETRÔNICA U" 0001/2023.
CONTRATANTE: Prefeitura municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA; RENOVAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS,
CNPJ: 19.910.105/0001-06.

OBJETIVO: Contração de empresa especializada para execução de
serviços de construção de muro de instituto de longa permanência
para idoso (ILPI) no município de São Mamede-PB.

VALOR GLOBAL: RS 56.719,12 (Cinqüenta e Seis Mil, Setecentos
e Dezenove Reais e Doze Centavos).
VIGÊNCIA: 02/10/2023 À 02/02/2024

São Mamede - PB, 02 de Outubro de 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA

Prefeito Interino

Jose Luiz da Costa Neto

Código Identificador:42439D5F

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS

LICITAÇÕES E CONTRATIOS
AVISO DE ADIAMENTO TP 0003/2023

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2023
A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da
Tomada de Preços n" 00003/2023, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A ILUMINAÇÃO
E ALHAMBRADO DO CAMPO DE FUTEBOL NESTE

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS, para o dia 19 de
Outubro de 2023 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente
divulgado: Rua Antero Torreão, 59 - Centro - São José dos Cordeiros
- PB. Justificativa: Interesse público Alteração necessária no Termo
de Referência com correções na planilha orçamentária. Informações:
no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no referido
endcreço.Telefone: (083) 3309-1103. E-mail;
saojosedoscordeiros_preieitura@holmail.com.

São José dos Cordeiros - PB, 03 de Outubro de 2023

ROOSEVELTBEZERRA DINIZ-

Presidente da Comissão

Publicado por:
Sandro Ferreira de Sousa

Código ldeiitificador:47DF21I7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BR.\NCA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N." 02/2023 AO CONTRATO

N." 244/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N° 04/2022,

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA,
CNPJ:/MF sob o n." 09.145.368/0001-12 e a empresa TORRE
CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA
EIRELI, CNPJ: 29.050.310/0001-00.

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta,
do Contrato originário n" 244/2022, sem alteração de valor e de
objetivo, cm conformidade com a Cláusula Quarta do Contrato ora
aditado e com o disposto no art. 57, § I", 11 da lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, pelo fato da obra objeto do contrato ainda não
ter sido concluída de forma integrai, devido a fatos supervenientes
excepcionais ou imprevisível, estranho à vontade das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Cláusula Quarta do contrato
originário de n" 244/2022, ora alterada, terá a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

www.diariomunicipal.com.br/famup

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: CB23.4355.BB01.5908.13E4.8436.0948.A5A9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO HAMEDE

Rua Janancio Nobrega, a° 1, Centro, CEP: 58.625-000
CNPJ 08.922.718/0001-47

SECRETARIA DE FINANÇAS

DESPACHO

Da: Secretaria de Finanças

Para: Presidente da CPL

Declaro, para os devidos fins, que há disponibilidade orçamentária para execução do objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento

Ambiental para atendimento das exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem
do aterro do município de São Mamede - PB, conforme especificações e justificativa em

anexo.

Informo ainda que as despesas decorrentes da execução do contrato em epígrafe correrão à
conta dos recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 2023,02.080 SECRETARIA

DE SAÚDE: 10 512 2009 2058 Manutenção do Aterro Sanitário/Sistema de Resíduos
Sólidos/Saneamento Básico; 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

São Mamede - PB, 18 de Setembro de 2023.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 65A1.B2A6.CB9B.2C1C.90AC.3D15.E738.982E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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16/03/2022 10:02

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.542.914/0001-12

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

07/03/2022

NOME EMPRESARIAL

K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AVANTTE

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica reiacionados à segurança do h^balho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SEVERINO SOARES DA SILVA

NUMERO

180

COMPLEMENTO

CEP

58.857-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO BENTINHO

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AVANTTEENGENHARIA@H0TMA1L.COM
TELEFONE

(83) 9865-6232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CW)ASnV^L

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/03/2022

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRW.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 10:01:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Página 1 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

Peio presente instrumento particular de Ato Conslitutivo:

KATHERINE DA SILVA SOUSA. BRASILEIRA , DIVORCIADO(A), ENGENHEIRA, nascido(a) em 31/12/1992, n° do
CPF 086.905.254-32, residente e domiciliada na cidade de São Bentinho - PB, na RUA SAO BENTO, n° 180, SAG
BENTO. CEP: 58857-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, 00)
A empresário individual adotará como nome empresarial:K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E
CONSULTORIA, e usará a expressão AVANTTE como nome fantasia.

CLÁUSULA II ■ DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 988, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO BENTO, n® 180. SAO BENTO, São Bentinho
-PB, CEP: 58857000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS DE
ENGENHARIA (COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO); SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7112-0/00
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO); 7119-7/01 SERVIÇOS
DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 7119-7/04 SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA REUCIONADOS
À SEGURANÇA DO TRABALHO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE N® 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

CLÁUSULA V" DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art 37, II, Lei n" 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País,

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n*" 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 04/03/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Página 2 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n-
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3", I. LC n^ 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Bentinho - PB, 04 de março de 2022

KATHERiNE DA SILVA SOUSA

Empresário

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08690525432 KATHERINE DA SILVA SOUSA

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2022 13:09 SOB H" 25101436981.

PROTOCOLO: 220I4896I OE 07/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202832950. CNPJ DA SEDE: 45542914000112.
NIRE: 25101436981. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 04/03/2022.

K DA S SODSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

MARIA DE FATIHA VENTURA VBNANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

radeelffi.pb.gov. br

A validade deste docunesto, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autentlcidnde nos respectivos portars,
informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA"

CNPJ: 45.542.914/0001-12

KATHERINE DA SILVA SOUSA, brasileira, divorciada, engenheira, nascida em

31/12/1992, n" do CPF 086.905.254-32, residente e domiciliada na cidade de São

Bentinho - PB, na Rua Severino Soares da Silva, n° 180, Centro, CEP: 58857-000,

registrado sob firma "K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA",

com sede na Rua São Bento, n° 180, Bairro São Bento, São Bentinho - PB, CEP:

58.857-000, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE

25101436981 e no CNPJ sob o n° 45.542.914/0001-12, resolve ALTERAR e

CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da firma passa, a partir desta data, a ser no seguinte

endereço: Rua Severino Soares da Silva, n° 180, Centro, São Bentinho-PB, CEP:

58857-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o INSTRUMENTO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL com a seguinte redação:

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA"

CNPJ: 45.542.914/0001-12

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário Individual adotará como nome empresarial: K DA S SOUSA AVANTTE

ENGENHARIA E CONSULTORIA, e usará a expressão AVANTTE como nome

fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O capital é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado da
seguinte forma: R$ 20.000,00 (vinte mii reais) em moeda corrente do País.

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Severino Soares da

Sliva, n° 180, Centro, São Bentinho-PB, CEP: 58857-000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV. CC)

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Serviços de Engenharia (com contratação de profissional habilitado);

Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia; Serviços de Perícia Técnica

Relacionados à Segurança do Trabalho.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s)

a(s) atividade(s): 7112-0/00 Serviços de Engenharia (Com Contratação De Profissional

Habilitado); 7119-7/01 Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia; 7119-7/04

Serviços de Perícia Técnica Relacionados á Segurança do Trabalho.

E exercerá as seguintes atividades:

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
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CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de Engenharia: CNAE N° 7119-7/OT^^rviços de

Cartografia, Topografia e Geodésia; CNAE N° 7119-7/04 - Serviços de Perícia técnica

Relacionados à Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n" 8.934, de

1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro

como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III,

F, Decreto n® 1.800/96)

A Empresa iniciou suas atividades em 07/03/2022 e seu prazo de duração será por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA Vil - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da

mencionada lei. (art. 3°, I, LC rf 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Bentinho - PB, 15 de Março de 2022

KATHERINE DA SILVA SOUSA

Empresária

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08690525432 KATHERINE DA SILVA SOUSA

UUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2022 09:51 SOB H® 20220171670.

PROTOCOLO: 220171670 DE 15/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203282937. CNPJ DA SEDE: 45542914000112.
NIRE: 25101436981. COM EFEITOS 00 REGISTRO Oi: 14/03/2022.

K DA S SOOSA AVANTTE EN6EMBARIA E CONSULTORIA

MARIA DE FATIMA VENTURA VEHANCIO

SECBETÁRIA-GERAL

mw.r0dasiin.pb.gov.br

A validade deste documento, se tispresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos poetais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

61

61



P
R
O
I
B
I
D
O
 P
L
A
S
T
I
F
I
C
A
R

1
6
3
1
7
1
8
4
9
6

;
W 'í
? 

)>
 |
i3

o
 
&

^c
J
w c
n

C
â 9 ♦d

td
 
^

o
 

C
D

U
) 

(T
k

(J
t 

C
D

\o M
 
\0

iC
k 

C
D

c
n

 
N

j
•o

 
ro

fl

V
A

L
ID

A
 E

M
 T

O
D

O
O

 T
E

R
R

IT
Ó

R
IO

 N
A

C
IO

N
A

L

1
6

3
1

7
1

8
4

9
6

•" 
*-V

 •.
'' 

•

i ' 
I 

- 
r 

• 
>

rr
;.:

>,
 

^c
-

£■
 V

 -

>!
'2

:S
'(t

í;

CO
 

C
O

.%
7.

,rr
ih

ar
 

' 
' 
'jt

 
li
í*

 '
.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

62

62



- -íi; &;3>;x:tvrA> "x-íí:;; ,
C.^ / V.,
..í v ij ■ ^ C c \ ; / • ■

—--- -VvA\* vi' ^r-■ '•**»*■• i ^1?. "X- :■ V-

A  "Cr "¥€S . -V-.^r

.'íV; V '

■',v: :H * ■•■ ■ ■-• '

-  ■ ■ ■ ■■ '. ' ■; " V • , ' " ■ ■ ■ ■ ■ A X-'X\-.'X'í'-- , [".•

,-''^i."'■■." <t' : •• "• •■

WÊM,

t:

A-'
C:-" ^;í-_

u.
;•

-A.-' - -"' -.ix;; V^\a

rX\vtii^XUà^ : .G aava

•i- 'víV;'.:-.•■
i  :-*■ ' ■%••:
■  ! ' ,' '

í  •■•
-'Vx ; ■ X., ,:i  .. . , «.,. . . j. ^

•va^ ••■i Z ;

^ r-: ,.A-^v;a.-:ax;

' >;:aaax. -
Xí; '>avã;4Av;.;-''v

■  "iXf r ' .^v

r  :■ •

;  -

'

>.r --• . t.

■'^ .,. .,. ... ., -v . ,- - ; - ;•"?
, '' v ;^a a,a, - ,, Lv-a. a;.:, • . , _ "

v.aa

':-v : . . : ^ -^:-V^V

aaSlABA-s? : , . gâSír''^sXlaMSísXáiíg ;:,=;

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

63

63



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

CNPJ: 45.542.914/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:21 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasííla>.

Válida até 24/03/2024.

Código de controle da certidão: EC8C.A864.F030.5B9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/09/2023,14:11 Certidões - Certidão Trabalhista 29.463.951.254

Poderjudiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região

Código de verificação: 29.463.951.254

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 45,542.914

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,

-^entiftcada pelo n° 51683251/2023 e pelo CNPJ 45.542.914/0001-12, cuja a íntegra está
disponível em: http;//www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1.Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não
estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no r grau: ação civil coletiva (ACC),
ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),
ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), carta
precatória cível (CartPrecCiv), execução de certidão de crédito judicial (ExCCj), execução de termo de ajuste
de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial
(ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitoria (Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no T grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível

(HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (S!_AT), tutela
^ antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt13.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 26/09/2023 às 14:11

https://pje.trt13.jus.br/certicloes/tfabalhiste/certidao/29463951254 1/1
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26/09/2023,14:10 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.542.914/000M2

K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

R SB/ERINO SOARES DA SILVA 180 / CENTRO / SAO BENTINHO / PB /
58857-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:21/09/2023 a 20/10/2023

Certificação Número: 2023092109371661201577

Informação obtida em 26/09/2023 14:10:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-<;rf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consuítaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; FF47.38B3.D27A.DB38 Emitida no dia 26/09/2023 às 14:13:00

Identificação do requerente;

CNPJ/CPF: 45.542.914/000M2

R.a

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 45.542.914/0001-12

Razão Social: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

Nome Fantasia: AVANTTE

Certidão emitida às 14:15 de 26/09/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 doCNJ.

2. O número do documento constante nesta ceilidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.ius.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: aJqL.4luQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÓ-REtTORIA DE ENSINO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO

Diploma registrado sob o n.° 1058, do livro A-14, fls. 1058, por
delegação de competência nos termos do art. 48 da Lei n®
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educacão Nacional.

Processo n.° 23096.015345/15-07 PRE

Campina Grande. 03 de junho de 2015

Ezimar Patrício

Portaria R/GR/ n° 002/2002

Luciano Barosi de Lemos
Pró-Reitor

Reconhecimento do Curso

PORTARIA MEC/SERES 286 DE 21/12/2012
Publicado no D.O.U. de 27/12/2012

Registrado n
Sob. O n

oao Pessoa

ítalo Vinícius Wanderiey d.i silva
Técnico Administrativo

Mat, 224

20800
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal de Campina Grande

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Engenharia Ambientai, em 09
de abril de 2015, confere o título de Bacharela em Engenharia Ambiental a
Katherine da Silva Sousa, brasileira, nascida em 31 de dezembro de 1992, em

Pombal-PB, cédula de identidade n" 3549351 SSDS/PB, e lhe outorga o presente
Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Pombal, 03 de junho de 2015.

üipioinaclo

Coorclonadoí"

anês Meneses Oliveira

LLALatIrmii.t)

o°'

1
%

e Amonm
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Página 1/2

# CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PDPA.DR 186196/2023
PFfifiOA FÍSTCA L. KCM r D 21/03/2023PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Validade: 31/03/2024

Chave: wzxC9

CERTIFICAMOS que o profissional mencionacio encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAIt40S. ainda, face o estabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei. que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: KATHERINE DA SILVA SOUSA

Registro: 1614855994

CPF; 086."*.*"-32

Endereço:

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissionai (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 28/10/2015

Titulo(s)

tí»

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO N" 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.( HABILITADA PARA EXECUTAR GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS
RURAIS)

InstiÜJição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS POMBAL

Daia de Formação: 09/04/2015

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4® DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

Instituição de Ensino; FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS

Data de Formação: 04/03/2017

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES

Data de Formação: 25/10/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

Informações I Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorrajm) alteração(ões) no(s) elemenlo(s) contldojs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Este certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo ten-itório nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

Registro: 0003539861

CNPJ: 45.542.914/0001-12

Data Inicio: 24/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária; Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Terça-Feira: 13:00:00 às 17:00:00:
Quarta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Quinla-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Sexta-Feira: 13:00:00 às 17:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: SÓCIA - 04 HORASflOIA

A autenticidade desta CâftkUO pode aar verificada ern: hUp://cre9-pb.sitsc.co<n.t>r/pubf)co/. com a chave: wzxC9

Impresso em; 19/09/2023 às 09:18:12 por adapt. Ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N° 186196/2023

Emissão: 21/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: wzxC9

A áutenUeiúade des^a CefSdão pode ser vertficada em: hnp://crea-pt}.sitac.com.br/pubttòV, com a chave: wzxC9

tmpressoem: 19/090023 ds 09:18:13 por adapl.lp; 192.168.100.1
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Página i/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PDPA-DR N® 194387/ 2023
PESSOA jurídica ro Cmiccs,,. !>fi/nQ/5n7^

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Validade: 24/03/2024

ChdVQ* v4Wbv
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba ''

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referída pessoa jurídica e seu(s) responsável(ís) técnlco(s] estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba • CREA-PB, estando hat>ilitada a exercer suas atividades,
circunscrita á(s) atribuição(ções} de S6u(s) re8ponsável(veis) técníco(6).

lnteressado(a}

Empresa: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

CNPJ: 45.542.914/0001-12

Registro: 0003539881

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 20.000,00

Data do Capital: 16/03/2022

Faixa: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO): SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA.
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACiONWDOS A SEGURANÇA DO TRABALHO. (CONFORME
CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, REGISTRADO NA JUCEP EM 16/03/2022).**^"^*"* OBS.: HABILITADA
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL. EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES
DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Sociei:

Endereço Matriz: RUA SEVERINO SOARES DA SILVA, 180, CENTRO. SÃO BENTINHO, PB. 58857000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inidal: 24/03/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003539881DDP8

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações I Notas

- A capacidade técnico-proflssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

IJitima Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: KATHERINE DA SILVA SOUSA

Registro: 1614855994

CPF: 086.*"."*-32

Data inicio; 24/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição; RESOLUÇÃO N» 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000.( H/XBILITADA PARA EXECUTAR GEORREFEF^NCIAMENTO DE
IMÓVEIS RURAIS)

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA 00 TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4" DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.

ESPECIALISTA EM GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: KATHERINE DA SILVA SOUSA

CPF: D86."*."*-32

Função: ENGENHEIRO AMBIENTAL

A eutenticidsdB desla Certidão pode ser veriticada em: hHpy/croa-pb.sitec.com.br/pub)lco/. com a c^e: y4Wby
Impre^ em: 26/09/2023 4814:16:01 poradapt.lp: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 194387/2023

Emissão: 26/09/2023

Validade: 24/03/2024

Chave: y4Wby

Asutentlddade desta Certidão pode ser verificada em; http'y/crea-pb.6itac.com.br/publico/, com a chave: y4Wby
Impresso em; 26/09/2023 ás 14:18:01 por ad3pl.lp: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Sâo Bentinho

Secretaria de Finanças

Depaitamonto do Arrecadação e Tributos

J""*
São Bentínho

N®. 131/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E IPTUS MUNICIPAIS

NOME: K DA S SOUSA AVANTTE ENGENHARIA E CONSULTORIA

CNPJ ou CPF: 45.542.914/0001-12

ENDEREÇO: Rua Severino Soares Silva. N^IBO, Bairro: Universitário Ivan
Olímpio Seg

MUNICÍPIO: Sâo Bentínho - PB

Ressa/vado o direito de Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer
créditos tributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para a
reguereníe acima especificada não constam débitos vencidos referentes a
tributos municipais, lançados até a presente data do Imóvel supre citado.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
QuaisQuer débitos qub venham a ser posteriormente apurados.

Para constar, passei a presente certidão, para Fins Licitação.

Validade: 90 Dias

São Bentínho - PB 27 de setembro de 2023.

Pafae/a PerónicaAto

Difüj^ Departamento
df- T^utoi • ííU:t.. 10151

SEFINíDEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTÍNHO • PB

Rua Francisco Felinte dos Santos, s/n. Centro - São Benlínho-PB - CEP; 58.857-000.
pmsb.trlbutoslShotmail.com - CNPJ: 01.512.690/0001-00

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 5851.16BD.765D.5AE9.67B6.2EDF.E7F1.F57C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2023 às 12:09:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103812/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Número do Contrato: 000001952023
Data da Publicação: 03/10/2023
Data da Assinatura: 29/09/2023
Data Final do Contrato: 29/03/2024
Valor Contratado: R$ 29.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Elaboração do Plano de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, Plano de Inspeção Ambiental e Programa de Monitoramento Ambiental para atendimento das
exigências de licenciamento ambiental do galpão de triagem do aterro do município de São Mamede PB.
Contratado (Nome): K da S Sousa Avantte Engenharia E Consultoria
Contratado (CNPJ): 45.542.914/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cb234355bb01590813e484360948a5a9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 585116bd765d5ae967b62edfe7f1f57c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 65a1b2a6cb9b2c1c90ac3d15e738982e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 58d25b8e0d7d46d2694b405edae9ce23

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 0B6D.8CD5.3B0B.E995.EEDD.C9FD.CC50.D50A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

103796/23
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2023 às 12:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 103812/23 ao Documento 103796/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 103796/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 44 58d25b8e0d7d46d2694b405edae9ce23

Comprovante de publicidade 45 - 48 cb234355bb01590813e484360948a5a9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 65a1b2a6cb9b2c1c90ac3d15e738982e

Comprovantes de regularidade da contratada 50 - 79 585116bd765d5ae967b62edfe7f1f57c

RECIBO PROTOCOLO 80 0b6d8cd53b0be995eeddc9fdcc50d50a

João Pessoa, 09 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/10/2023 14:39. Validação: 02B9.01A9.B118.8E40.62D5.77B0.F00A.27B5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 103796/23. Data: 09/10/2023 12:09. Responsável: tramita.
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